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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

 

MENSAGEM AO VETO DO PROJETO DE LEI N.º 006/2021 

 

 

A Sua Excelência 

Felipy André Pinto Dias 

Presidente da Câmara Municipal 

de Frei Martinho-PB 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando Vossa Excelência, em nome do qual saúdo os 

demais membros da Mesa Diretora e Parlamentares Mirins do Poder Legislativo 

deste Município, no exercício das prerrogativas que me são conferidas pela 

Constituição Federal, e nos termos do art. 46, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, 

apresento mensagem ao veto na íntegra do Projeto de Lei n.º 006/2021, que assim 

estabelece: “Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a denominar de Maria 

Gorete de Moura, a Unidade Básica de Saúde da Comunidade Quixabá” 

Razões do veto: 

Em apertada síntese o Projeto de Lei n.º 0006/2021, oriundo do 

Poder Legislativo Municipal, tem por objetivo denominação da Unidade Básica 

de Saúde da Comunidade Quixabá, localizada no Município de Frei Martinho-PB, 
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homenageando, de forma justa e merecida, a Sra. Maria Gorete de Moura, que 

desempenhou com muita competência e profissionalismo a função de ASG 

(Auxiliar de Serviços Gerais) no posto de Saúde da Comunidade Quixaba, onde 

trabalhou por mais de 30 anos. 

Contudo, é importante ressaltar, que o tema da homenagem a 

pessoa viva através da denominação de bens públicos deve ser analisado pelo 

viés estritamente jurídico, e não político. 

Entre os atos desregrados praticados pelos agentes públicos, a 

merecer a proteção dos princípios de Direito Administrativo e das normas 

constitucionais e legais, estão os da denominação de bens públicos com o fim de 

homenagear ou privilegiar pessoas em vida, mesmo com merecida láurea, 

segundo o lúcido entendimento de alguns doutrinadores pátrios. 

Dito isto, embora se reconheça a boa intenção do legislador, 

cumpre mencionar, a existência da Lei Federal n.º 6.454/1977 e a Lei Estadual n.º 

5.998, de 07 de dezembro de 1994, que em seus textos legais vedam a atribuição 

de nome pessoa viva a bem público, de qualquer natureza. 

Urge destacar, que não se trata de desmerecimento ao 

homenageado, nem tampouco ao Excelentíssimo Vereador autor da propositura, 

porém, atribuir nome de pessoa viva a referida Unidade Básica de Saúde, 

configura violação a legislação vigente e, consequentemente, ao Princípio da 

Impessoalidade, um dos principais regentes da Administração Pública, 

preceituado pela Constituição Federal de 1988 em seu art. 37.  

Desse modo, a designação de nome de pessoa viva a qualquer 

prédio ou logradouro público pode caracterizar-se como promoção do indivíduo 

a quem identifique, à custa do patrimônio público. Além disso, a promoção de 

agentes políticos, particulares ou qualquer indivíduo vivo, não é a finalidade na 

qual se baseia a Administração Pública. 

Assim, apesar do reconhecimento da reputação ilibada da Sra.  

Maria Gorete de Moura, dos valorosos serviços prestados pela mesma ao 
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Município de Frei Martinho-PB, nomear a Unidade Básica de Saúde da 

Comunidade Quixabá, em homenagem a pessoa viva, fere os preceitos 

constitucionais que regem a Administração Pública. 

Pelo que se expõe, Senhor Presidente e demais Vereadores, são 

estas as razões que me levaram a vetar integralmente o Projeto de Lei acima 

epigrafado, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 

dessa Egrégia Casa Legislativa. 

Sem mais para o momento, certo da atenção, desde já elevo a 

Vossa Excelência e digníssimos pares os meus cordiais cumprimentos. 

 

 

Frei Martinho-PB, 15 de julho de 2021.  

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho 
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LEI N.º 379 DE 15 DE JULHO DE 2021 – GAPRE 

 

 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE ENFERMEIRO (A) 

PARA A SUBSTITUIÇÃO DE ENFERMEIRA EFETIVA, EM ESTADO 

GESTACIONAL, QUE POR SE ENQUADRAR EM GRUPO DE 

RISCO, EM VIRTUDE DA PANDEMIA CAUSADA PELA COVID-

19, FOI AFASTADA DAS SUAS FUNÇÕES E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições legais, FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 01 (um) 

Enfermeiro (a), por tempo determinado, para atender a necessidade   temporária 

de excepcional interesse público, com fundamento no inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal, para a substituição da Enfermeira efetiva do Município, que 

após a realização da perícia médica municipal, foi afastada das suas funções 

pelo prazo de 120 (cento e vinte dias) em razão da sua gestação, que faz com 

que a mesma se enquadre no grupo de risco em virtude da COVID-19, e que 

após o período de afastamento entrará em licença maternidade pelo período de 

180 (cento e oitenta) dias.  

 

§ 1º - Os   requisitos   exigidos   para   a   contratação e as atribuições do 

profissional contratado para o cargo acima listado estão discriminados no Plano 

de Cargos e Salários do Município. 

 

§ 2º - A remuneração do profissional contratado será equivalente ao salário base, 

no valor de R$ 1.297,80 (um mil, duzentos e noventa e sete reais e oitenta 

centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.   

 

 

 

Art. 2º - A contratação de que trata o artigo anterior, terá vigência de 10 (dez) 

meses, levando em consideração o período de afastamento concedido pela 

perícia médica, bem como o período de licença maternidade que fará jus a 

servidora substituída, podendo o contrato ser prorrogado para compreender 

todo o período de afastamento de Enfermeiro efetivo que por ventura vier a 
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ocorrer, mantida a necessidade e o excepcional interesse público, vedada a 

renovação do contrato após realizada da  respectiva prorrogação.  

 

§ 1º.  Para a contratação e que trata esta Lei serão convocados os candidatos 

aprovados e em lista de espera no Concurso Público Municipal n.º 001/2017, de 

acordo com a ordem de classificação, em obediência aos princípios 

constitucionais estatuídos no art.  37 da Constituição Federal, especialmente o 

princípio da impessoalidade. 

 

§ 2º. Caso os candidatos convocados não tenham interesse em assumir 

temporariamente o cargo de Enfermeiro, ou caso ocorra qualquer tipo de 

impedimento, poderá ser feito processo seletivo simplificado para que seja 

efetivada a respectiva contratação. 

 

 

Art. 3º - A contratação será regida pelo Regime Jurídico Administrativo em 

caráter excepcional, ficando assegurado ao contratado os direitos descritos no 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Frei Martinho-PB.  

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento 

próprio e repasses da União através do Ministério da Saúde.   

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Frei Martinho-PB, em 15 de 

julho de 2021.  

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho-PB 
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LEI N.º 380 DE 15 DE JULHO DE 2021 – GAPRE 

 

 

DISPÕE SOBRE: A CRIAÇÃO DA SEMANA 

MUNICIPAL DE COMBATE A LGBTFOBIA NO 

MUNICIPIO DE FREI MARTINHO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições legais, FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a semana municipal de combate a LGBTfobia no 

Município de Frei Martinho a ser celebrada a partir do dia 17 de maio. 

 

Art. 2º A Prefeitura Municipal e Câmara Municipal poderão promover 

campanhas, debates, seminários, palestras e outras atividades, junto a sociedade 

civil organizada para sensibilizar a população sobre a importância do combate a 

LGBTfobia, na forma tentada ou consumada, e demais formas de violência 

contra a população LGBTQIAP+. 

 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde poderá criar uma campanha/ação 

especifica para garantir a saúde física e mental da população LGBTQIAP+ de Frei 

Martinho, com suporte das demais secretarias se assim necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Frei Martinho-PB, em 15 de 

julho de 2021.  

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho-PB 

 
  


